
PROJETO DE LEI Nº 05/2016.

“Denomina  Izabelino  Abad  o
HELIPONTO”

Art 1º – Fica denominada “Izabelino Abad” o HELIPONTO, localizado na rua

Flores da Cunha  com a rua General Hipólito, praça Dom Hemeto, em Uruguaiana.

Art 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Uruguaiana, 14 de março de 2016. 

Marcelo Lemos
Vereador Bancada PDT

JUSTIFICATIVA:

Vimos  oportuno  e  justo  homenagear  o  saudoso  IZABELINO  ABAD,  ex

prefeito, ex vereador, ex secretário de todas as secretarias existente naquela época e

participou de importantes funções públicas desempenhadas, foi Petista e Pedetista, viveu

e morreu modestamente como aposentado.

Destacamos  o  excelente  trabalho  desenvolvido  por  Vossa  senhoria,

prestando serviços públicos e de caráter inestimável ao nosso município e Estado do Rio

Grande do Sul.

Uruguaiana, 14 de março de 2016. 

Marcelo Lemos
Vereador Bancada PDT
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